
INDICAÇÃO Nº 1329

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado, para liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados ao custeio do Centro de Equoterapia Amanda Ltda, localizada no município de Mogi Mirim.
JUSTIFICATIVA

O Centro de Equoterapia Amanda, localizada na Rodovia dos Agricultores no município de Mogi Mirim, é uma empresa que atua na área da saúde, através de sessões de Equoterapia, que é um método terapêutico e educacional, que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem multidisciplinar e interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiências e/ou necessidades especiais. Promovendo a reabilitação de crianças e adolescentes.

Contudo, a presente indicação se faz necessária para custeio de funcionários, dos animais do centro, ração, feno, serragem, veterinário, etc, pois, a situação social das famílias atendidas é  crítica, e estas são hipossuficientes para colaborar financeiramente razão pela qual atender as crianças e os adolescentes que exercerá um papel fundamental na prestação deste abnegado serviço prestado pela entidade.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Mogi Mirim.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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